LEI Nº 2.227, DE 04/07/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a conceder incentivo fiscal a contribuinte de IPTU que ajudar financeiramenre a creche comunitária, não conveniada, no âmbito do Município, na forma que menciona.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgoa seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Mu8nicipal autorizado a conceder incentivo fiscal a contribuinte de IPTU que ajudar finaneiramente a creche comunitária, não conveniada, no âmbito do Município.

Art. 2º. Para cumprimento do disposto nesta Lei, o contribuinte que fizer doação, em moeda corrente do País, a creche comunitária não conveniada com o Município, apresentará à Fazenda Municipal, o comprovante da doação e poderá obter redução de até 10% (dez por cento) do valor da doação deduzido do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, a título de incentivo.

Parágrafo Único. O comprovante da doação, de que trata o caput deste artigo, só terá validade se em papel timbrado da creche ou entidade mantenedora, com o carimbo do CGC e assinado por pelo menos dois diretores.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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